
.t;stado de Mato Grosso 

P. Execut iVQ 

D.Oficial 10/10/66 

U:I N2 2 687. DE 5 !lE OUTU!lllO DE 1 966. 

Abre um crédito especial no 
valor de Cr$ 120 000 000 ,para o 
fim que menciona. 

© @@~~Iro~®~ 00 ~$Y~®@ ®~ MI.'l@ @1ll@$S@ 

Faço saber q~a a Assembléia Leeislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono a sezuintc Lei : 

Arti~o 12 - Fica aberto no Tesouro do ~stado, um oré 
dito especial de Cr() 120 000 000 (C:lITTO E VINTEI:i:mõES DE 
r;~UZ:?:I110S ) • 

§ 13 
BO destin~r-se-á 

- O orédito a que se refere o presente arti 
ao aparelhamento de 4 Armazena da CASm:AT 

nas cidades de Ouiabá, Rondonó~olin, Dour~dos e C~QPO Gr~nde. 

Articc 22 - O v::t10r do presente crédito sera . coberto 
oom 03 recursos provenientes do excesso de arrecaaação que 
os índices técnicos autori~:'ln rr0ver. 

Artieo 3Q - Esta lei entrará e~ vieor n.'1 dut.q de àua 
- ._" publicaçao, revoeadas as disposiçoes em contrurio. 

Palácio Alencastro, eu Ouiabá, 5 de gutubro de 1966, 
145 2 dá Inde2end~ncia e 182 da ReDúblioa. 


